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INDICAÇÃO N° 27/2017 '

Luiz Fernanda, ColuçciJúnior, . Vereadòr com açsento 
nesta, Casa Legislativa, usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito. Municipal a hecessidàde de se determinar à Secretaria competente, <a 
reforma geral na Capela Mortuária de Santanésia, distrito deste município.

JUSTIFICATIVA:

- - A. referida solicitação se fa z necessária, pois o piso e a
pintura estão em péssimo estado de conservação causado pela ação do 
tempo, o que traz descónforto aos familiares na 'hora de veiarem seus entes 
querido nesse momento de tristeza e dor. \  v  , , ’ v '

, Justificada a presente solicitação aguardamos de Sua 
Excia., o Senhor Prefeito Municipal, determinações para o seu pronto 
atendimento. -

SALA DAS SESSÕES, em 13 de fevereiro de 2017.
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